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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO - PGE/GAB

PROCESSO: 082.1710.2019.0000922-00

OBJETO: C. I. nº 05/2019

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

DESPACHO

 

Com vistas a ser traçada orientação jurídica sistêmica para os órgãos e
entidades da administração pública estadual, as Procuradoras Assessoras Especiais Maíra
de Sousa Queiroz e Verônica Novaes Menezes emitiram o Parecer nº GAB-PAE-MSQ-VSN-
047/2019 (documento SEI 8129125).

 

No pronunciamento em questão, à vista de consulta formulada pela Secretaria
de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social, foram tecidas orientações em
derredor do procedimento de cobrança de débito ou multa constituído pelo Tribunal de
Contas do Estado, à luz das disposições pertinentes definidas na Lei Complementar nº
34/09, na Lei estadual nº 13.446/2015 e no Decreto estadual nº 16.093/2015.

 

O entendimento perfilhado no mencionado pronunciamento envolve questão
de ampla repercussão na Administração estadual, em razão do que confiro-lhe, nos termos
do art. 4º, III, do Decreto estadual nº 11.737/2009, caráter sistêmico.

 

Cópia deste pronunciamento deverá ser encaminhada à Procuradoria
Administrativa para as comunicações pertinentes.

 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 30 de julho de 2019.

 

PAULO MORENO CARVALHO

Procurador Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador
Geral do Estado, em 30/07/2019, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15085-de-29-de-abril-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8950544 e o código CRC 66657E8E.

Referência: Processo nº 082.1710.2019.0000922-00 SEI nº 8950544
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